
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE Iâ8...iag3

ASSUNTO

•  jfrogeto ce lei iiS 65/53

INICIATIVA:

i^oder '.'-oceouitivo i..miici-pal

HISTÓRICO:

■i^enaagea enviand-O proje-úo de reierei

te a a^bertitra. cie cr-cdito eEijecib.1 para. cjuapriaento

da lei 16^5 de 10 do ^lUJLiio de 191:1^ ? ertcírcendo-r-se' •

8.S disposieõed deste ao erErrcício Q.e 19945

AUTUAÇÃO

Aos vinte ciias dias do mes de noveiVLlwo ■ do ano de
mil novecentos 2^ 3 ^ ̂  autúo o progeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 53 .a 19,

Presidente: ;

Vice-Presídente: dlc"7"r da, ;lilvà Cândido

r Secretário: i : 9

2° Secretário: . .
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OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

ASSUNTO:-

^ tf f íit (St
Projeto de Lei i i// ÇC )■

piíIGIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Mensagem enviando projeto de lei referente ,a atertura de
credito especial para cumprimento da lei 165» de 10 de ju
lho de 1952, extendendo-se as disposiçSes deste ao exerc-i-
cio de 1954.

A U T U . A Ç A O

Aos vinte dias do mês de novembro de 1953» autú ob documentos
q^ue seguem.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

OFÍCIQ. ti.

ANEXOS

Exmo. Snr.

nr. Elias Mousés

lOD. EresicLente da câmara Minicipal

Nesta

Com o presente tenho o prazer âe enviar o projeto

de lei anezo, com referencia a abertura de credito especial.

Talho-me da oportunidade para apresentar a v.Exa.

as minhas

Cordiais Saudações

Vola jBorelli
MMICIPiL

l
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OFÍCIO N.

ANEXOS

EROJETO líE LEI NO

t/ T'"^^

í ÍU-,.
yií

irt. imico " 5'ica o Poder Executivo autorizado a

atrir credito especial, com os recursos de que di^user, para

o cumprimento da Lei 165, dfi 10 de jiulho de 1952, eztendendo-se

as disposiçSes destemo exercício de 1954.
f)

JFSTIEiaATIVA

A Lei 165, votada pela Gamara para pagamento de contas

da AdministraiçSo anterior autorizava o Prefeito a"brir o credito

esifâcial necessário naquele ano«
Por falta de recursos o Executivo apenas pagou ®^is ou

menos a metade e como a Lei autorizava a aLertura de crédito no

exercício de 1952, torna-se necessário nova autorização para li
quidação do restante, se houver recursos, no corrente ano»

Espera o Executivo por estas razães que a Egrégia Gamara

dê acolhida ao presente projeto.

Gachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro ds 19

ola Borelli

TO MDNICrPAL



CEETIDÃO
Csriifico em cumprimento ao despacM de fls,
que nesta data foram distribuídas cdpias do
presente projeto aos senhores vereadores- -

Cãch-1tQp6iTiirini^.3....rfi?....dezembro
de 1933.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHO£IRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N,

ANEXOS

PARECER

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Projeto de Lei nS 65/53

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação shamada

a opinar no presente projeto de lei n^ 65/53» de autoria de Poder

Executivo Municipal, pedindo aLertura de crédito especial para

cumpriment» da lei n- 165 de 10 de juliio de 1952, manifesta-se

do seguinte modo:

O projeto vem acompanhado de sua justificativa em q.ue

esclarece a atual necessidade da presente lei-

A proposição não fere nenhum dispositivo constitucio

nal, e, sôhre este aspecto aprovamo-la, apenas propondo q^ue seja

cortado do projeto a seguinte expressão: "extendendo-se as dis

posições deste ao exercício de 1954", por ser no momento, inopor

tuna,

E' este o nosso parecer»

Sala das OomisBÍSee, f

li/^f 9-

A / ,Q/t'KlCy



Bxmo» Sr» Presidente da Oâmara Municipal

O vereador al^aixo assinado» relator do projeto de lei nS

65/53» de autoria do Poder Executivo Municipal» solicitando autori

zação para aljertura de crédito especial par% cumprimento da lei nS

165 de 10/7/52» requer a 7, Bxa®» que ouvido o Plenário seja so

licitado do Poder Executivo a seguinte informação;

A Lei 165» já em uso» pede aLertura de crédito na importância de - ■
QS 603 887»50 e especifica, em relaçSo à parte, nominalmente» os
credores»

O Projeto 65/53 pede» novam ente» aLertura dos mesmos 6O3 887,50
para cumprir a referida lei 165®

^ O Sr» Prefeito» embora na justificativa» diz que já pagou "mais ou
menos a metade"•

^  5 Assim» para nosso esclarecimento^ de sejamos saber em qiianto monta
esse "mais ou menos a metade"

Sala das SessQcs» 12 de abril do 1954

Dr. ElimáriojSílstíímperial

jjj, -A,

<iíi^—^ ^
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CM-20/54

1

Ea, 3 de abril de 1954

Exmo, Sr.

Nello Yola Borelli

DD» Prefeito Municipal

íí e s t a

Teniio o prazer de passar ás ifí2,os de Y. Exa. f para os

devidos fins de sançáo, o incluso projeto de lei nâ 65/53» apro-
vado por esta Gamara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal)» e de dez (10) dias o prs;zo para que o referido projeto
de lei seja por vós sancionado.

Valiio-me do ensejo para apresentar a Y. Bxa.:

AteriCiosas Saudaçdes

Alc.yr da Silva Ggndido
Presidente da Gamara
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mqjsw DE LEI IÍ9 65/53

Art. único - Pica o Poder Executivo autorisado a abrir crédito

especiais com os recursos de que dispuser, para o

cumprimento da lei 165» de 10 de julho de 1952,

cujo montante é de CrS 249 766,60 (duzentos e qua

renta s nove mil, sete centos e sessenta e seis cru

zeiros e sessenta centavos).

Sala das SessSes, 8 de abril de 1954

Alcyr da Silva Cândido
Presidente da Gítmara
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